
Câmara Municipal de Angélica
Esta" doMatoGro• doSul

GABINETE DO PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO N.0 002/00

Súmula: sobrea fixação de remuneraçãodo Prefeito, Vice - Prefeito do
Município de Angélica, para Legislatura em conformidade
com 0 afligo 37, inciso XIII combinado com 0 artigo 29, inciso V, VI
e VII ambos da Constituição Federal e artigo 30, inciso XXI da Lei
Orgânica do Municipio de Angélica e dá outras providências.

JOSÉ GERALDO RODRIGUES NETO, Presidente da Câmara
Municipal de Angélica-MS , nos termos do inciso IV do Artigo 28 da Lei Orgânica do
Município, faz saberqueo PlenárioaprovoueelePromulga0 seguinteDecretoLegislativo.

Artigo 10- O Prefeito Municipal de Angélica para a Legislatura 2001/2004 perceberá
mensalmentea titulo de remuneraçãoe, em parcelaúnica a importânciade RS-

mil e quatrocentos reais) e, o Vice —Prefeito perceberá
mensalmenteem parcelaúnica a título de remuneraçãoa importância de RS-
2.9(H)(W-(dois mil e novecentos reais).

ParágrafoÚnico—A remuneraçãodoPrefeitoe Vice—Prefeito,IX)deráserreajustadadentro
do periodo atravésdeLei específica.

Artigo 20 - As despesasdeM)rrentesda execuçãodesteProjeto de I)ecreto Legislativo
correrão à conta de recursos orçamentários próprios, suplementados, se
necessano.

Artigo Y - EsteDecretoentraráemvigor nadatadesuapublicação,revogadasasdisposições
em contrário.

S.S da CâmaraMunicipal de Angélica —MS
Em, 06 de setembro de 2000
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PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSODO SUL
GABINETE PREFEITO

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Nobres

Temosa honradeprocedermosaoencaminhamentoa essaAugustaCasa
LegislativadoanexoProjetodeDecretoLegislativon.0001/2010.

A proposiçãoqueoraformulamosbuscaa necessáriaautorizaçãodesse
PoderLegislativoparaquepossamoscelebrarConvêniodeCessãodeUsoa Título
PrecáriocomaempresaDMConstrutoradeObrasLtda,aumtermodepermissãode
uso,atituloprecárioprém remunerado,objetivandoa cessãodobarracãolocalizado
juntoaopátiodenossa MunicipaldeObras,ondeanteriormentefuncionoua
escoladecorteecostura,paraqueaquelaempresapossaali seinstalarduranteo
emqueestiverrealizandoasObrasdepavimentaçãoasfálticanaMS274,notrecho
Angélica/lpezal.

As adaptaçõesquese fizeremnecessáriascoma anuênciado Poder
ao final dacessãoserãoincorporadasao imóvel.

Trata-sedeatonecessárioparaquepossamossomaresforçosecontribuir
paraqueestatãosonhadaobraseconcretizeemproldenossacoletividade, que
requeremos amagnânimacompreensãoe donobresVereadoresquecompõem
essePoder Legislativo.

No aguardodevossaprontamanifestação,renovamosprotestosdamais
alta estima e distinta cons•
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